
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂTÁRA MUITcTpEI, os IUa{DES

GÁB I NITE DA PRES I DÊNC IA

P0RTARIA N o 65, DE 21 DE SETEiltsR0 DE 2023.

Dispõe sobre a designação de fiscais
responsáveis pelo acompanhamento do
Processo Administrativo na 669/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, no uso de
suas atribuiçÕes legais e regimentais,

RESOLVE:
Art. 10 - Designar os seguintes agentes públicos na qualidade de

fiscais responsáveis pelo acompanhamento do Processo Administrativo no
669/202s.

RÁPHAETÁ IíARTINS IíAGALIIÃES - IíATRÍCIJIÁ NA859;
TIIIAGO LUIZDE ASSIS SOUZA - UAIXICUÁ NO858.

Art.2a - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus legais efeito
disposiçÕes em contrario.

s em 21 de sete e 2023, revogando-se as

A Fonseca
esl

F
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